
 

 
 
 
 
 

JUSTIFICATIVA 
 
 
 

Estimativa de Impacto Orçamentário conforme Projeto de Lei nº 2018/2022 que 

“INSTITUI A COMUNICAÇÃO POR MEIO DO DOMICÍLIO TRIBUTÁRIO 
ELETRÔNICO – DTE” 

 
 
 
 

Justificamos para os devidos fins junto ao Legislativo Municipal e a quem possa 
interessar que, atendendo as exigências do Artigo 14 da Lei Complementar nº 101/2000 (Lei 
de Responsabilidade Fiscal) o presente Projeto de Lei que INSTITUI A COMUNICAÇÃO POR 
MEIO DO DOMICÍLIO TRIBUTÁRIO ELETRÔNICO – DTE, não afetará as previsões 
orçamentárias e financeiras visto que não trata de concessão ou ampliação ou benefício de 
natureza tributária atualmente instituídos. 

 
 

 
 

 
Registro, 03 de novembro de 2022. 
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